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DECRETO N9 296 3/79 - ---·· ------·- ~a 

NoJ.)o2 deJQ._ ..clJ i9 J.2. 
de 31 de maio de l97 9 

Di s pÕe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ 

100 . 000 , 00 

O Pre f eito Municipal de São Jos é dos Cam 

pos , no uso de suas atribuições que lhe con ferem o 1 tem I do art igo 49 e 

artigo 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 197 9, e art igo 39 , 1tem V, 

do Decreto - Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA : 

Artigo 19- Fica abert o no Depar tamento de 

Finanças , um crédito adicional no valor de Cr $ 100 . 000 , 00 (cem mil cru zei 

ros) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

5 

5 . 30 

5 . 30 - 10583231 . 01 

5 . 30 - 4 . 1 . 2 . o 

DEPARTAMENTO DE PLAN EJAMENTO 

Div . de Planejamento F{sico e 

UrbanÍ-stico 

Móveis , Máquinas e outros 

Equi pamentos e Material Perma 

nente 100 . 000 , 00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ant~ 

rior , correra por conta da anulação parcial , na mesma importância , da se 

guinte dot ação do orçamento vigente : 

5 

5 . 30 

5 . 30 - 030932 3 3 . 35 

5 . 30 - 3 . 1.3 . 1 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Div . de Planejamento F{sico e 

UrbanÍ-s t ico 

Implantação de Zoneamento 

Remune ração por Serviços Pes

soais 100 . 000 , 00 

Artigo 39- Es t e decre to entrará em vigor -

na data de sua pub licaç ão , revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Pr efeitura Municipal de São Jos é dos Cam 

pos , 31 de maio de l9 79 . 

~ ~Bevi!acqua 
Pre fei to Mu nicipal 

Registrado e 

Administração , aos t rinta e um dias do mês 

no Depar tamento de 

mil novecentos e se 

tenta e nove . 


